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Dispoi eobN abertura de um oréd1 -
to Eepeoial de OrS 12.000.000 (d.E, 
ze lllilhõee de cru.zeiros), para a­

tender 4eepeeae oom .lllllrenda pré­
eeoolar. 

DR. MIGUEL JOSt OH.ADDAD, Prefeito Munioipal de Uohoa, 
Estado de São Pau1o, ueando de eu.as atribuiçõee legais, 

DECRETAI 
Artigo lP - Fica aberto na Contadoria Municipal um -

Crédito Especial de Cri 12.000.000 (doze mil.hõee de cruzeiroel -
destinado a atender despesa.e com a merenda do pré-eeoolar da~ 
dação lloviment o I!rasileiro de Al.f'abetização - Mobral, localizado 
em Uohoa, com a seguinte 0lassifioa9ão1 

Educação.!. Cultura 
3000 - Despesa Corrente 
3100 - Despesa de custeio 
3132 - Outros aerviços e enoarsoe 
Artigo 2g - As despesas decorrentes com a exaoução da 

presente Lei correrão por conta de repe.eae de recursos do MODRA.L 

/FAE completados oom recursos do l'llunicipio, quando necessário, -
por conta do Superávit Financeiro do Bxeroioio anterin, • 

.Artigo )Q - Este Decreto entrará em vigor na data do 
sua l)lllblioação. 

Prefei'tura Municipal de Uchoa, aos 29 dias do mês de 

abril do ano de 1985. 

pra. 

DR. MIGUEL Jost. CRADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

'Publicado nesta Secretaria, por ld'ixaçio, na data eu-

c~~RJL,, ~t-º 
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